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(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de 259/2019 da 

Secretaria Municipal da Educação e memorando de no001/2019 da Escola 

Municipal “ Professor Ruy Brasil Pereira” onde é relatado que o Inspetor de 

Alunos João Paulo Reis Neves teria subtraído objetos de dentro aa referida 

Escola.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com as 

inspetoras de alunos e colegas de trabalho, Sra. Luana Aparecida de Paiva dos 

Santos, a mesma teria presenciado o acusado no dia 03 de Janeiro de 2019 pegar 

uma Bíblia e 3 (três) camisetas escolares do almoxarifado daquela Unidade 

Escolar, bem como, a Sra. Denise de Souza Silva afirma ter presenciado no dia 

30 de Janeiro de 2019 por volta das 14h e 40 minutos subtraindo materiais de 

limpeza da Empresa terceirizada ‘‘Milclean”, especificamente panos de chão e 

flanelas, o que foi comunicado a Direção Escolar.

CONSIDERANDO, por conseguinte, que após a 

Direção da Escola tomar conhecimento de maneira formal, solicitou ao acusado 

que também se manifestasse por escrito das acusações que versavam sob sua 

pessoa. Na ocasião, o acusado respondeu que quanto a bíblia, “teria pego o livro 

Novo Testamento que é dado por paite de campanha evangélica que ocorre nas






